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Manaus, 26 de março de 2020. 

 

Exmo. Sr.  

Dr. Romeiro Mendonça 

Prefeito do Município de Presidente Figueiredo 

 

 

Assunto: Comunicado – Interrupção Temporária dos Trabalhos de Lavra e Beneficiamento Mineral  

 

 

MINERAÇÃO TABOCA S.A. (“TABOCA”), pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Constantino 

Nery, nº 2789, 10° andar, salas 1003/1004, Bairro Chapada, CEP 69050-001, Manaus/AM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

34.019.992/0001-10, e filial na Vila Pitinga, s/nº, Zona Rural, CEP 69735-000, Município de Presidente Figueiredo/AM, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 34.019.992/0016-05, considerando a declaração de pandemia global decorrente da 

disseminação do vírus SARS-COV-2 causador da doença COVID-19 (“Coronavírus”), em atendimento às recomendações 

da Organização Mundial de Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde (MS), bem como em função dos riscos de sua 

propagação no Brasil e da necessidade de se evitar aglomerações, vem informar a 

INTERRUPÇÃO TEMPORÁRIA 

das atividades da mina de Pitinga, no Município de Presidente Figueiredo-AM, o que se dará a partir do dia 

01.04.2020, sendo que, a partir do dia 06.04.2020, concederá férias coletivas a seus colaboradores. A TABOCA informa 

que a interrupção tem previsão inicial de duração de1 (um) mês, passível de extensão caso persistam as condições de 

risco de propagação do novo Coronavírus. 

Registre-se que o coordenador do PAEBM (Marcos Graciano) não está incluído no rol de colaboradores que 

sairão de férias coletivas, bem como as equipes de meio ambiente, radioproteção, inspeção e manutenção de barragens. 

Ademais, todos os recursos materiais e logísticos permanecerão disponíveis para uso em caso de eventual necessidade. 

Assim, continuarão a ser utilizados os acessos até o empreendimento pelos colaboradores da Companhia, no 

quantitativo mínimo necessário para assegurar o monitoramento ambiental e de barragens, bem como a integridade dos 

equipamentos. 

Sendo o que cumpria para o momento, permanecemos à disposição para os esclarecimentos adicionais julgados 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mineração Taboca S.A. 


